
SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2014

Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, durante o exer-
cício de 2015

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM  (S)
DNA Comercial de Alimentos Eireli EPP 01

Piracicaba, 12 de janeiro de 2015.

José Ademir Moraes Leite
Ordenador de Despesas

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 23/2014

Prestação de serviços de pintura de Escolas Municipais, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos
Comunicamos a SUSPENSÃO da abertura de referida licitação, marcada 
para o dia 19/01/2015, para revisão do edital.

Piracicaba, 15 de janeiro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis 
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 305/2014

Locação de equipamentos para determinação de hemoglobina glicada, 
com fornecimento de todo material necessário para seu funcionamento.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas 
ao referido Pregão, tendo como participantes as empresas: MASTER 
DIAGNOSTICA PRODS. LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, 
HEMOGRAM IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA, BIO-RAD 
LABORATORIOS BRASIL LTDA e GENEXX BRASIL DIAGNOSTICOS 
EIRELLI EPP, DELIBEROU por CLASSIFICAR as propostas apresentadas.
Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, 
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 para a HEMOGRAM 
IND. E COM. DE PRODS. HOSPITALARES LTDA.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 15 de janeiro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 307/2014

Implantação de software de gestão do Controle Interno do Município, com 
serviço de manutenção e suporte técnico operacional in loco e remoto, 
treinamento e consultoria pós-implantação.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participantes as empresas MAESTRO SISTEMAS 
PÚBLICOS LTDA. EPP e CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA. 
ME., DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.
Após disputa, negociação, análise das documentações e parecer da Unidade 
Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 para a 
empresa CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA. ME.
Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 15 de janeiro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, 
fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) clas-
sificados(as) no Concurso Público para o emprego de Agente Comunitario 
de Saúde –em regime CLT- (edital nº 04/2013), para comparecer(em) no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa,  
2233, centro cívico, 7º andar no dia 30 de janeiro de 2015, as 14:00 horas, 
munido(a) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
Antecedente Criminal/ se for impresso da internet trazer cópia de RG 
autenticada;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Ensino Fundamental Completo;
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou Portaria de Exoneração 
(somente se o cargo ou emprego anterior foi público);
Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 14 anos, se CLT ou menores 
de 18 anos, se estatutário);
Cartão do Pis/Pasep;
2 (duas) fotos 3x4 recentes; 
Comprovante de residência;       

Agente Comunitário de Saúde – Chapadão I:
Classificação	 Nome:					   
2º	 Adelvana Barbosa de Carvalho Silva	

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a), zerando assim a lista de classificados 
para este bairro.

Piracicaba, 14 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessa-
dos, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público para o emprego de Técnico de La-
boratório –em regime CLT- (edital nº 05/2012), para comparecer (em),  no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 
2233, 7º andar, centro cívico, no dia 30 de janeiro de 2015, as 15:00  com 
os seguintes documentos:
Documento Original:
Antecedente Criminal/Poupatempo/ se for impresso da internet trazer cópia 
autenticada de RG;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Formação em Nível Técnico na área;
Cartão do Pis/Pasep;
2 (fotos) fotos 3x4 recentes; 
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou Portaria de Exoneração 
(somente se o cargo ou emprego anterior foi público);
Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 14 anos, se CLT ou menores 
de 18 anos, se estatutário);
Certificado de Reservista;       
Técnico de Laboratório:

Classificação	 Nome:	
6º	 Marcia Santos de Araujo		
7º	 Lais Alcadipani de Oliveira
8º	 Jozilene Fernandes Farias dos Santos

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).
È importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o 
número de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 14 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, 
fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) classi-
ficados(as) no Concurso Público Edital nº 02/2013 para o emprego em regime 
CLT, para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos, sito a rua 
Antonio Correa Barbosa,  2233, centro cívico, 7º andar, no dia 30 de janeiro de 
2014, as 14:30 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
Antecedente Criminal/Poupatempo/ se for impresso da internet trazer cópia 
autenticada de RG;
Carteira de Trabalho;
Copia Legivel:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Ensino Fundamental Completo;
Cartão do Pis/Pasep;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou Portaria de Exoneração 
(somente se o cargo ou emprego anterior foi público);
Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 14 anos, se CLT ou menores 
de 18 anos, se estatutário);
Certificado de Reservista; 

Agente de Zoonoses:
Classificação	 Nome:	
8º	 Raphael Fernandes da Rocha
9º	 Rodney do Carmo e Silva
10º	 Marisa Felipe da Silva			

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o 
número de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 14 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

	

NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a 
convocação(ões) dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) aprova-
dos(as) em Concurso Público, a comparecer(em) no dia 18 de dezembro 
de 2014 as 10:00 horas, após várias tentativas sem sucesso de localização 
no endereço por ele(a) informado na ficha de inscrição, bem como o fato 
do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não atualização do endereço, fica ca-
racterizado(a) DESISTENTE da referida vaga. 

Edital nº 02/2013	 Cargo/emprego: Agente de Zoonose
7º	  Luis Renato Andrade Fischer
	

Piracicaba 14 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

Notificação

A Prefeitura Muncipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao 
Concurso Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 
05/2012, no emprego de Técnico de Laboratório, NOTIFICA que ficam 
cancelados todos os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo 
relacionada(s), por não preencher(em) o Capitulo II- Dos Requisitos, 
item 1 conforme segue:

Classificação	 Nome:
5º	 Adriana Correa Godoy Foleto

Piracicaba, 14 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 16 de janeiro de 2015
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2014

REGISTRO DE PREÇOS – Fornecimento parcelado de materiais de enfer-
magem, durante o exercício de 2015.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITENS

CIRURGICA UNIÃO LTDA. 01, 06 e 09

COMERCIAL CIRÚRGICA BRAMED LTDA. 02

ETICA MED. COM. E REP. DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA. 03

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 04

CIRURGICA FERNANDES COM. MAT. CIRURG. E 
HOSP. LTDA.

07, 08, 13, 16, 
17 e 18

ROSICLER CIRÚRGICA LTDA. 11 e 12

LIBEMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP 15

BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. 20

GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 21 e 22

FRACASSADOS 05, 10, 14 e 19

Piracicaba, 29 de dezembro de 2014.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 111/2014

Fornecimento parcelado de medicamentos, durante o exercício de 2015

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(NS)

DAKFILM COMERCIAL LTDA. 01 e 02

PRATI, DONADUZZI E CIA. LTDA. 03, 04, 18, 24 e 25

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA. 05

MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 06

FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICA FARMACÊUTICA 
CEARENSE LTDA. 07 e 10

DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 08

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 09, 13, 14, 15, 
21, 22 e 28

CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA. 16

FARMA & PLUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA. 17 e 19

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 20

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA. 23, 26 e 27

FRACASSADOS 11 e 12

Piracicaba, 22 de dezembro de 2014.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

ATENCÃO BÁSICA
DATA	  VALOR RECEBIDO
13/01/2015	 423.610,00

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO ITAIPU
DATA	  VALOR RECEBIDO
15/01/2015	 5.838,96

						   
						   

BALANCETE DA RECEITA - DEZEMBRO/2014
						   
UNIDADE: Todos os valores (28) ADMINISTRACAO: DIRETA + FUNDOS						    
						    
CÓDIGO NOME DA CONTA	 PREVISTA	 ATUALIZADA	 ARRECADADA	 ARRECADADA	 DIFERENÇA	 %
			   NO MÊS	 ATÉ O MÊS
400000000 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA						    
410000000 RECEITAS CORRENTES	 1.092.902.900,00 	 1.092.902.900,00 	 101.690.759,51 	 1.088.440.199,06 	 (4.462.700,94)	 107,56 
411000000 RECEITA TRIBUTARIA	 300.970.500,00 	 300.970.500,00 	 30.255.651,28 	 298.136.903,60 	 (2.833.596,40)	 29,46 
411100000 IMPOSTOS	 271.500.000,00 	 271.500.000,00 	 28.874.468,65 	 275.535.756,82 	 4.035.756,82 	 27,23 
411120201 IPTU-IMPOSTO S/PROPR.PREDIAL TERRIT.URBANA	 75.000.000,00 	 75.000.000,00 	 4.254.300,86 	 72.576.919,45 	 (2.423.080,55)	 7,17 
411120431 RETIDO NAS FONTES-IR	 27.000.000,00 	 27.000.000,00 	 5.126.999,72 	 32.850.079,98 	 5.850.079,98 	 3,25 
411120801 ITBI-IMPOSTO S/TRANSMISSAO BENS IMOVEIS	 28.500.000,00 	 28.500.000,00 	 2.513.847,02 	 21.858.484,53 	 (6.641.515,47)	 2,16 
411130501 I.S.S.- EMPRESA	 118.000.000,00 	 118.000.000,00 	 14.602.251,15 	 123.845.541,05 	 5.845.541,05 	 12,24 
411130502 I.S.S.- AUTONOMO	 2.000.000,00 	 2.000.000,00 	 332.899,45 	 2.247.586,33 	 247.586,33 	 0,22 
411130504 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL	 21.000.000,00 	 21.000.000,00 	 2.044.170,45 	 22.157.145,48 	 1.157.145,48 	 2,19 
411200000 TAXAS	 28.020.500,00 	 28.020.500,00 	 1.232.914,92 	 21.867.549,85 	 (6.152.950,15)	 2,16 
411210001 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA	 4.000.000,00 	 4.000.000,00 	 332.208,14 	 3.423.489,98 	 (576.510,02)	 0,34 
411210200 LANÇAMENTO DO IPTU	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
411211701 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA	 300.000,00 	 300.000,00 	 26.663,44 	 277.364,50 	 (22.635,50)	 0,03 
411212101 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL	 30.500,00 	 30.500,00 	 0,00 	 6.275,19 	 (24.224,81)	 0,00 
411212501 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS	 40.000,00 	 40.000,00 	 707,04 	 22.454,43 	 (17.545,57)	 0,00 
411213001 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO	 50.000,00 	 50.000,00 	 142,95 	 39.508,77 	 (10.491,23)	 0,00 
411222801 TAXA DE CEMITERIOS	 1.100.000,00 	 1.100.000,00 	 49.365,57 	 515.176,08 	 (584.823,92)	 0,05 
411229001 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA	 21.500.000,00 	 21.500.000,00 	 806.134,25 	 17.391.087,85 	 (4.108.912,15)	 1,72 
411229901 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 17.693,53 	 192.193,05 	 (807.806,95)	 0,02 
411300000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA	 1.450.000,00 	 1.450.000,00 	 148.267,71 	 733.596,93 	 (716.403,07)	 0,07 
411300201 CONTR. DE MELHORIA P/EXP. DA REDE ILUMINACAO	 50.000,00 	 50.000,00 	 1.256,03 	 17.831,12 	 (32.168,88)	 0,00 
411300401 CONTR. DE MELHORIA P/PAVIM. DE OBRAS	 1.400.000,00 	 1.400.000,00 	 147.011,68 	 715.765,81 	 (684.234,19)	 0,07 
413000000 RECEITA PATRIMONIAL	 12.275.000,00 	 12.275.000,00 	 2.212.562,26 	 32.730.644,70 	 20.455.644,70 	 3,23 
413100000 RECEITAS IMOBILIARIAS	 525.000,00 	 525.000,00 	 17.906,38 	 36.861,31 	 (488.138,69)	 0,00 
413110100 ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANOS	 525.000,00 	 525.000,00 	 17.906,38 	 36.861,31 	 (488.138,69)	 0,00 
413200000 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS	 11.750.000,00 	 11.750.000,00 	 2.116.426,81 	 18.376.817,12 	 6.626.817,12 	 1,82 
413250102 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB	 0,00 	 0,00 	 1.784.869,58 	 2.304.611,81 	 2.304.611,81 	 0,23 
413250103 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE	 0,00 	 0,00 	 73.474,66 	 1.063.267,39 	 1.063.267,39 	 0,11 
413250105 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE	 0,00 	 0,00 	 63.694,28 	 791.590,18 	 791.590,18 	 0,08 
413250107 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR	 0,00 	 0,00 	 337,24 	 2.839,91 	 2.839,91 	 0,00 
413250108 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO	 0,00 	 0,00 	 (1.493.588,96)	 1.562.869,46 	 1.562.869,46 	 0,15 
413250199 REMUN.DE OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCUL.	 2.500.000,00 	 2.500.000,00 	 122.787,97 	 1.142.922,04 	 (1.357.077,96)	 0,11 
413250201 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 143.832,87 	 1.414.465,43 	 414.465,43 	 0,14 
413250299 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOS. DE REC. NAO VINC	 8.250.000,00 	 8.250.000,00 	 1.421.019,17 	 10.094.250,90 	 1.844.250,90 	 1,00 
413300000 RECEITA DE CONCESSOES E PERMISOES	 0,00 	 0,00 	 78.229,07 	 221.184,46 	 221.184,46 	 0,02 
413330200 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA	 0,00 	 0,00 	 78.229,07 	 217.633,23 	 217.633,23 	 0,02 
413339901 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO MUN.	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3.551,23 	 3.551,23 	 0,00 
413600000 RECEITA DA CESSAO DE DIREITOS	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 14.095.781,81 	 14.095.781,81 	 1,39 
413610100 CESSAO OPERACIONALIZACAO FOLHA PAGTO PESSOAL	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 14.095.781,81 	 14.095.781,81 	 1,39 
416000000 RECEITA DE SERVICOS	 200.000,00 	 200.000,00 	 58,68 	 613.727,38 	 413.727,38 	 0,06 
416000000 SERVICOS ADMINISTRATIVOS	 200.000,00 	 200.000,00 	 58,68 	 613.727,38 	 413.727,38 	 0,06 
416001301 SERV.DE INSCR. EM CONCURSOS PUBLICOS	 200.000,00 	 200.000,00 	 0,00 	 613.522,00 	 413.522,00 	 0,06 
416001399 OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
416009901 COBRANCA DE KM E MAO DE OBRA S/SERVICOS	 0,00 	 0,00 	 58,68 	 205,38 	 205,38 	 0,00 
417000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES	 720.128.400,00 	 720.128.400,00 	 61.256.363,82 	 702.331.023,16 	 (17.797.376,84)	 69,41 
417200000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS	 704.225.840,00 	 704.225.840,00 	 60.273.487,30 	 685.882.916,09 	 (18.342.923,91)	 67,78 
417210102 COTA PARTE DO F.P.M.	 54.000.000,00 	 54.000.000,00 	 7.347.489,86 	 54.856.244,14 	 856.244,14 	 5,42 
417210105 COTA-PARTE ITR-IMP S/PROPR. TERRIT.E RURAL	 100.000,00 	 100.000,00 	 34.102,64 	 662.717,68 	 562.717,68 	 0,07 
417212211 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HIDRICOS	 210.000,00 	 210.000,00 	 17.283,90 	 111.788,09 	 (98.211,91)	 0,01 
417212220 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. MINERAIS	 350.000,00 	 350.000,00 	 42.919,71 	 383.499,39 	 33.499,39 	 0,04 
417212230 COTA-PARTE ROYALTIES DE ITAIPU	 65.000,00 	 65.000,00 	 5.944,59 	 64.077,12 	 (922,88)	 0,01 
417212270 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP	 750.000,00 	 750.000,00 	 67.593,97 	 818.948,62 	 68.948,62 	 0,08 
417213301 PAB-PISO ATENCAO BASICA	 16.190.840,00 	 16.190.840,00 	 1.716.258,02 	 13.958.729,64 	 (2.232.110,36)	 1,38 
417213302 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 80.880.000,00 	 80.880.000,00 	 5.460.417,26 	 88.773.937,91 	 7.893.937,91 	 8,77 
417213303 TVS-TETO VIGILANCIA EM SAUDE	 2.200.000,00 	 2.200.000,00 	 55.316,80 	 2.468.323,19 	 268.323,19 	 0,24 
417213304 ASSISTENCIA FARMACEUTICA	 1.900.000,00 	 1.900.000,00 	 156.758,28 	 1.881.099,36 	 (18.900,64)	 0,19 
417213305 GESTAO DO SUS	 50.000,00 	 50.000,00 	 0,00 	 65.000,00 	 15.000,00 	 0,01 
417213306 PROGRAMA DST/AIDS	 720.000,00 	 720.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (720.000,00)	 0,00 
417213501 FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALARIO-EDUCACAO	 15.800.000,00 	 15.800.000,00 	 1.359.879,72 	 16.977.879,42 	 1.177.879,42 	 1,68 
417213502 FNDE - PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR	 6.000.000,00 	 6.000.000,00 	 0,00 	 5.964.405,60 	 (35.594,40)	 0,59 
417213503 FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR / PNATE	 260.000,00 	 260.000,00 	 0,00 	 185.744,08 	 (74.255,92)	 0,02 
417213504 FNDE - APOIO FINANCEIRO AS CRECHES	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3.492.724,24 	 3.492.724,24 	 0,35 
417213601 TRANSF.FINANC. DO ICMS-DESONERACAO-L.C.	 1.600.000,00 	 1.600.000,00 	 248.415,86 	 1.490.495,16 	 (109.504,84)	 0,15 
417219901 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES	 300.000,00 	 300.000,00 	 0,00 	 195.354,32 	 (104.645,68)	 0,02 
417219902 AFM-AUXILIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.036.846,06 	 1.036.846,06 	 0,10 
417220101 COTA-PARTE DO I.C.M.S.	 327.500.000,00 	 327.500.000,00 	 29.048.701,11 	 295.147.924,56 	 (32.352.075,44)	 29,17 
417220102 COTA-PARTE DO I.P.V.A.	 75.000.000,00 	 75.000.000,00 	 2.781.399,29 	 75.990.708,87 	 990.708,87 	 7,51 
417220104 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO	 2.500.000,00 	 2.500.000,00 	 408.442,20 	 2.405.085,12 	 (94.914,88)	 0,24 
417220109 I.C.M.S. - ACAO ORDINARIA	 100.000,00 	 100.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (100.000,00)	 0,00 
417220113 COTA-PARTE DA CIDE-CONTR.INTERV.DOM.ECON.	 500.000,00 	 500.000,00 	 0,00 	 34.978,49 	 (465.021,51)	 0,00 
417222230 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO	 250.000,00 	 250.000,00 	 77.405,64 	 823.336,32 	 573.336,32 	 0,08 
417223301 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA	 200.000,00 	 200.000,00 	 0,00 	 184.421,52 	 (15.578,48)	 0,02 
417223302 MEDICAMENTOS DOSE CERTA	 800.000,00 	 800.000,00 	 0,00 	 824.364,11 	 24.364,11 	 0,08 
417223303 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.210.309,13 	 1.210.309,13 	 0,12 
417223304 EPATESPO	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 98.200,00 	 98.200,00 	 0,01 
417223305 AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA A POP. PRIV.DE LIB.	 0,00 	 0,00 	 756.000,00 	 756.000,00 	 756.000,00 	 0,07 
417240101 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB	 116.000.000,00 	 116.000.000,00 	 10.689.158,45 	 115.019.773,95 	 (980.226,05)	 11,37 
417600000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS	 15.902.560,00 	 15.902.560,00 	 982.876,52 	 16.448.107,07 	 545.547,07 	 1,63 
417610301 PSB - PISO BASICO FIXO	 540.000,00 	 540.000,00 	 0,00 	 600.000,00 	 60.000,00 	 0,06 
417610302 PSB - PISO BASICO VARIAVEL II	 12.000,00 	 12.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (12.000,00)	 0,00 
417610303 PSB - IGB BOLSA FAMILIA	 391.480,00 	 391.480,00 	 (38.750,28)	 316.098,03 	 (75.381,97)	 0,03 
417610304 PSB - ESTRUTURA DA REDE DE SERVICOS	 1.000,00 	 1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.000,00)	 0,00 
417610305 PSE - IGD DO SUAS	 55.000,00 	 55.000,00 	 0,00 	 43.441,31 	 (11.558,69)	 0,00 
417610306 PSB - BPC NA ESCOLA	 4.520,00 	 4.520,00 	 0,00 	 2.200,00 	 (2.320,00)	 0,00 
417610307 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I	 108.000,00 	 108.000,00 	 54.000,00 	 369.000,00 	 261.000,00 	 0,04 
417610308 PSE - PISO DE ALTA COMPL. II-P.RUA	 120.000,00 	 120.000,00 	 20.000,00 	 220.000,00 	 100.000,00 	 0,02 
417610309 PSE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEX.	 239.000,00 	 239.000,00 	 22.185,00 	 244.035,00 	 5.035,00 	 0,02 
417610310 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX.	 675.420,00 	 675.420,00 	 38.000,00 	 562.200,00 	 (113.220,00)	 0,06 
417610311 PSE - PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPLEX.	 42.000,00 	 42.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (42.000,00)	 0,00 
417610312 PSE - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS	 1.000,00 	 1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.000,00)	 0,00 
417610313 PSB - PISO BASICO VARIAVEL - SCFV	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 540.000,00 	 540.000,00 	 0,05 
417610314 PSE - CEPETI	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 49.800,00 	 49.800,00 	 0,00 
417619901 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T.	 700.000,00 	 700.000,00 	 0,00 	 410.325,26 	 (289.674,74)	 0,04 
417619903 MINISTERIO DO ESPORTE	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
417620201 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR	 4.500.000,00 	 4.500.000,00 	 0,00 	 4.256.200,00 	 (243.800,00)	 0,42 
417620202 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR	 6.200.000,00 	 6.200.000,00 	 759.000,00 	 7.590.000,00 	 1.390.000,00 	 0,75 
417620203 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO	 1.300.000,00 	 1.300.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.300.000,00)	 0,00 
417629901 PROTECAO SOCIAL BASICA	 250.600,00 	 250.600,00 	 32.494,44 	 359.424,68 	 108.824,68 	 0,04 
417629902 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL	 721.540,00 	 721.540,00 	 67.213,76 	 771.137,82 	 49.597,82 	 0,08 
417629903 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS	 1.000,00 	 1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.000,00)	 0,00 



PIRACICABA, sexta-feira, 16 de janeiro de 20154

417629904 MANUTENCAO DO AEROPORTO MUNICIPAL	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
417629906 FUNDACAO - PROCON	 40.000,00 	 40.000,00 	 0,00 	 78.202,74 	 38.202,74 	 0,01 
417630101 CONV. DE COOPERAçãO	 0,00 	 0,00 	 28.733,60 	 36.042,23 	 36.042,23 	 0,00 
419000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES	 59.329.000,00 	 59.329.000,00 	 7.966.123,47 	 54.627.900,22 	 (4.701.099,78)	 5,40 
419100000 MULTAS E JUROS DE MORA	 11.740.000,00 	 11.740.000,00 	 1.498.053,18 	 13.556.183,00 	 1.816.183,00 	 1,34 
419113801 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU (442410100)	 1.100.000,00 	 1.100.000,00 	 191.189,58 	 507.803,37 	 (592.196,63)	 0,05 
419114001 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS	 1.100.000,00 	 1.100.000,00 	 81.667,00 	 732.481,30 	 (367.518,70)	 0,07 
419119901 MULTAS E JUROS DE MORA S/OUTROS TRIBUTOS	 800.000,00 	 800.000,00 	 0,00 	 226,38 	 (799.773,62)	 0,00 
419191501 MULTAS DE TRANSITO (499510300)	 7.950.000,00 	 7.950.000,00 	 1.198.996,84 	 11.986.599,20 	 4.036.599,20 	 1,18 
419192701 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS	 530.000,00 	 530.000,00 	 307,22 	 20.383,03 	 (509.616,97)	 0,00 
419195001 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO (499519900)	 100.000,00 	 100.000,00 	 14.781,90 	 167.078,83 	 67.078,83 	 0,02 
419199901 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO-499519900	 20.000,00 	 20.000,00 	 7.095,03 	 66.685,95 	 46.685,95 	 0,01 
419199902 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES - 499519900	 5.000,00 	 5.000,00 	 1,44 	 139,19 	 (4.860,81)	 0,00 
419199903 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419199904 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-MATO ALTO-499519900	 40.000,00 	 40.000,00 	 323,35 	 35.255,74 	 (4.744,26)	 0,00 
419199905 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ARBORIZACAO	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 1.013,91 	 (3.986,09)	 0,00 
419199906 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - PERTURB.SOSSEGO PUB	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419199907 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-CIDADE LIMPA-49951990	 20.000,00 	 20.000,00 	 655,88 	 13.654,60 	 (6.345,40)	 0,00 
419199908 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ENTULHO	 5.000,00 	 5.000,00 	 308,04 	 1.232,16 	 (3.767,84)	 0,00 
419199909 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - EMPACHAMENTO	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 1.861,88 	 (3.138,12)	 0,00 
419199910 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 6.931,83 	 1.931,83 	 0,00 
419199911 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - AREA VERDE	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419199912 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS	 5.000,00 	 5.000,00 	 355,28 	 355,28 	 (4.644,72)	 0,00 
419199913 AUTO INFRACAO NAO TRIB. -LIMPEZA GERAL IMOVEL	 10.000,00 	 10.000,00 	 2.163,66 	 6.087,96 	 (3.912,04)	 0,00 
419199914 AUTO INFRACAO NAO TRIB. -CACAMBA- 499519900	 15.000,00 	 15.000,00 	 0,00 	 6.185,78 	 (8.814,22)	 0,00 
419199915 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - SEDEMA DIVERSOS	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 1.998,65 	 (3.001,35)	 0,00 
419199916 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO	 5.000,00 	 5.000,00 	 207,96 	 207,96 	 (4.792,04)	 0,00 
419200000 INDENIZACOES E RESTITUICOES	 1.620.000,00 	 1.620.000,00 	 8.856,15 	 1.807.197,84 	 187.197,84 	 0,18 
419220101 RESTITUICOES DE CONVENIOS	 620.000,00 	 620.000,00 	 0,00 	 599.859,85 	 (20.140,15)	 0,06 
419229901 RESTITUICOES DIVERSAS	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 7.723,50 	 90.589,31 	 (909.410,69)	 0,01 
419229902 RESTITUICOES DA FOLHA DE PAGAMENTO	 0,00 	 0,00 	 1.132,65 	 2.279,51 	 2.279,51 	 0,00 
419229904 RESTITUICOES TRANSP. COLETIVO - INSS	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.114.469,17 	 1.114.469,17 	 0,11 
419300000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA	 39.300.000,00 	 39.300.000,00 	 4.522.164,57 	 35.669.389,84 	 (3.630.610,16)	 3,52 
419311101 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.P.T.U.	 16.000.000,00 	 16.000.000,00 	 3.047.707,03 	 23.472.563,08 	 7.472.563,08 	 2,32 
419311301 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.S.S.	 8.000.000,00 	 8.000.000,00 	 932.587,46 	 7.255.705,26 	 (744.294,74)	 0,72 
419319901 REC.DIVIDA ATIVA - OUTROS TRIBUTOS	 13.700.000,00 	 13.700.000,00 	 458.599,58 	 4.099.900,04 	 (9.600.099,96)	 0,41 
419329901 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS	 1.600.000,00 	 1.600.000,00 	 83.270,50 	 841.221,46 	 (758.778,54)	 0,08 
419900000 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS	 6.669.000,00 	 6.669.000,00 	 1.937.049,57 	 3.595.129,54 	 (3.073.870,46)	 0,36 
419900301 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREENDIDAS	 10.000,00 	 10.000,00 	 0,00 	 10.000,00 	 0,00 	 0,00 
419909901 EVENTUAIS	 2.000.000,00 	 2.000.000,00 	 629.804,85 	 1.106.408,73 	 (893.591,27)	 0,11 
419909902 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL	 1.000,00 	 1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.000,00)	 0,00 
419909903 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE	 707.000,00 	 707.000,00 	 0,00 	 476.000,00 	 (231.000,00)	 0,05 
419909904 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419909905 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIRO	 775.000,00 	 775.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (775.000,00)	 0,00 
419909906 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIAN/ADOL.	 1.351.000,00 	 1.351.000,00 	 1.252.228,44 	 1.306.472,57 	 (44.527,43)	 0,13 
419909907 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419909908 FUNDEFIC-FUNDO DESENV. DA PESSOA C/DEFIC.	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419909909 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO	 60.000,00 	 60.000,00 	 8.022,00 	 90.958,47 	 30.958,47 	 0,01 
419909910 FUNDO DE APOIO A CULTURA	 350.000,00 	 350.000,00 	 8.861,12 	 107.079,87 	 (242.920,13)	 0,01 
419909911 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO	 20.000,00 	 20.000,00 	 1.463,39 	 35.520,38 	 15.520,38 	 0,00 
419909912 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO	 5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (5.000,00)	 0,00 
419909913 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL	 50.000,00 	 50.000,00 	 3.893,59 	 47.200,99 	 (2.799,01)	 0,00 
419909914 ROT-REMUNERAÇÃO PELA OUTORGA DA CONCESSÃO	 975.000,00 	 975.000,00 	 9.083,33 	 63.583,31 	 (911.416,69)	 0,01 
419909915 ESTACIONAMENTO ROTATIVO	 300.000,00 	 300.000,00 	 20.210,95 	 302.565,22 	 2.565,22 	 0,03 
419909916 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE	 10.000,00 	 10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (10.000,00)	 0,00 
419909917 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA	 10.000,00 	 10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (10.000,00)	 0,00 
419909918 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE	 30.000,00 	 30.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (30.000,00)	 0,00 
419909935 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO	 0,00 	 0,00 	 3.481,90 	 49.340,00 	 49.340,00 	 0,00 
420000000 RECEITAS DE CAPITAL	 52.247.600,00 	 52.247.600,00 	 160.000,00 	 9.131.700,70 	 (43.115.899,30)	 0,90 
421000000 OPERACOES DE CREDITO	 13.865.000,00 	 13.865.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (13.865.000,00)	 0,00 
421100000 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS	 13.865.000,00 	 13.865.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (13.865.000,00)	 0,00 
421149901 PROGRAMA DE MOBILIDADE URBANA-PAC	 13.865.000,00 	 13.865.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (13.865.000,00)	 0,00 
422000000 ALIENACAO DE BENS	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 160.000,00 	 275.562,70 	 (724.437,30)	 0,03 
422100000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 0,00 	 75.562,70 	 (924.437,30)	 0,01 
422190001 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.052,70 	 4.052,70 	 0,00 
422190002 ALIENACAO DE VEICULOS	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 0,00 	 71.510,00 	 (928.490,00)	 0,01 
422200000 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS	 0,00 	 0,00 	 160.000,00 	 200.000,00 	 200.000,00 	 0,02 
422250000 ALIENACAO DE IMOVEIS URBANOS	 0,00 	 0,00 	 160.000,00 	 200.000,00 	 200.000,00 	 0,02 
424000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL	 37.382.600,00 	 37.382.600,00 	 0,00 	 8.856.138,00 	 (28.526.462,00)	 0,88 
424200000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS	 10.000,00 	 10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (10.000,00)	 0,00 
424219902 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T.	 10.000,00 	 10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (10.000,00)	 0,00 
424300000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS	 2.800.000,00 	 2.800.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (2.800.000,00)	 0,00 
424300103 RESTAURACAO ENGENHO CENTRAL	 2.800.000,00 	 2.800.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (2.800.000,00)	 0,00 
424700000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS	 34.572.600,00 	 34.572.600,00 	 0,00 	 8.856.138,00 	 (25.716.462,00)	 0,88 
424710101 HOSPITAL REGIONAL	 15.000.000,00 	 15.000.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (15.000.000,00)	 0,00 
424710102 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE FAMILIAR	 897.000,00 	 897.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (897.000,00)	 0,00 
424710103 ATENDIMENTO A DEPENDENTES QUIMICOS	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.000.000,00)	 0,00 
424710104 REESTRUTURAR REDE ATENCAO SAUDE MENTAL	 1.115.600,00 	 1.115.600,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.115.600,00)	 0,00 
424710105 REESTRUTURACAO UPA VILA CRISTINA	 1.560.000,00 	 1.560.000,00 	 0,00 	 0,00 	 (1.560.000,00)	 0,00 
424720101 HOSPITAL REGIONAL	 15.000.000,00 	 15.000.000,00 	 0,00 	 6.724.370,00 	 (8.275.630,00)	 0,66 
424720102 PROGRAMA QUALIS UBS-FASE II	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 130.200,00 	 130.200,00 	 0,01 
424729901 CONSTRUCAO CENTRO DO IDOSO	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 200.000,00 	 200.000,00 	 0,02 
424729902 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 250.000,00 	 250.000,00 	 0,02 
424729903 AQUISIÇÃO DE VEICULOS	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 271.568,00 	 271.568,00 	 0,03 
424729905 IMPL. PARQUE LINEAR JARDIM SANTA Fé	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.000.000,00 	 1.000.000,00 	 0,10 
424729906 MINISTERIO DO ESPORTE-REF. BARãO	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 280.000,00 	 280.000,00 	 0,03 
490000000 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE	 (92.140.000,00)	 (92.140.000,00)	 (7.495.467,05)	 (85.643.990,85)	 6.496.009,15 	 (8,46)
497000000 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE	 (92.140.000,00)	 (92.140.000,00)	 (7.495.467,05)	 (85.643.990,85)	 6.496.009,15 	 (8,46)
497200000 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE	 (92.140.000,00)	 (92.140.000,00)	 (7.495.467,05)	 (85.643.990,85)	 6.496.009,15 	 (8,46)
497210102 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-FPM	 (10.800.000,00)	 (10.800.000,00)	 (1.003.562,39)	 (10.504.604,79)	 295.395,21 	 (1,04)
497210105 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ITR	 (20.000,00)	 (20.000,00)	 (6.820,52)	 (132.543,40)	 (112.543,40)	 (0,01)
497213601 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DE	 (320.000,00)	 (320.000,00)	 (49.683,16)	 (298.098,96)	 21.901,04 	 (0,03)
497220101 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS	 (65.500.000,00)	 (65.500.000,00)	 (5.848.930,33)	 (59.029.584,70)	 6.470.415,30 	 (5,83)
497220102 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPVA	 (15.000.000,00)	 (15.000.000,00)	 (556.279,91)	 (15.198.141,96)	 (198.141,96)	 (1,50)
497220104 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPI-EXP	 (500.000,00)	 (500.000,00)	 (30.190,74)	 (481.017,04)	 18.982,96 	 (0,05)
TOTAL==>	 1.053.010.500,00 	 1.053.010.500,00 	 94.355.292,46 	 1.011.927.908,91 	 (41.082.591,09)	 100,00 
	

				  
Observamos   que   o   total    arrecadado    de    impostos  e  transferencias Intergovernamentais corresponde no  mínimo   25% ao   ensino e   15%  a 
saúde, e as transferências de convênios são verbas com gastos específicos.						    
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
003/2015

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Turismo, comunica aos interessados, que estará procedendo o CREDENCIA-
MENTO, de pessoa(s) jurídica(s), para exploração da praça de alimentação 
dos “Eventos Carnavalescos no Largo dos Pescadores – Matinê e Show de 
Carnaval”, que serão realizados nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2015. A 
inscrição deverá ser realizada no período de 15 à 30 de fevereiro de 2015, 
na Secretaria Municipal de Turismo. Para efetuar a inscrição é necessário 
que a empresa se encaixe nos seguintes critérios:

ITEM 01 - DO CREDENCIAMENTO:
1.1 Poderão participar do presente credenciamento apenas pessoas jurídicas 
com idoneidade perante o Poder Público, em todas as esferas, desde que 
satisfaçam as condições fixadas neste Edital;

ITEM 02 - DOS DOCUMENTOS:
2.1 A documentação, abaixo mencionada, deverá ser protocolada e apresen-
tada na Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº. 2233, 8º andar, nesta cidade e Estado, das 8:30 às 16:30 horas, 
enquanto vigorar este credenciamento:
2.2 Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo 
I, deste Edital;
2.3 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.4 Cópia do Contrato Social devidamente registrado, no órgão competente 
e suas devidas alterações de reformulação, para pessoa jurídica;
2.5 Indicação do responsável para assinatura do Termo de Adesão.

ITEM 03 - DA APROVAÇÃO:
3.1 Verificada a regularidade da documentação exigida, a Secretaria Muni-
cipal de Turismo aprovará o credenciamento;
3.2 No caso do credenciamento válido de diversas empresas, a seleção se 
dará por ordem de inscrição.

ITEM 04 - DA CONTRAPARTIDA:
4.1 A empresa cadastrada, será responsável pela distribuição dos pontos 
de venda (alimentação e bebidas), devendo encaminhar com antecedência 
a SETUR os locais e também informar se haverá necessidade de pontos 
de água e energia elétrica, para que possa ser encaminhado solicitando 
providências aos órgãos competentes.
4.2 A empresa cadastrada deverá repassar 5% do total bruto arrecadado, 
ao Fundo Municipal de Turismo.
4.3 A empresa cadastrada deverá enviar a Setur após término do evento, 
uma planilha indicando os valores arrecadados, juntamente com a guia de 
recolhimento autenticada.

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2015.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DO EDITAL N.º 003/2015

(Nome da empresa/interessado), localizada à .................., n.° ............, 
Bairro ............., Município de ................., inscrita no CNPJ n.°  ............
........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
......................, (qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e inscrito(a)  no CPF nº. ......................................, 
vem solicitar seu CREDENCIAMENTO, conforme disposto no item 2.2 
do Edital de Credenciamento nº  003/2015.

Pelo presente, DECLARAMOS nosso comprometimento em explorar 
a praça de alimentação dos “Eventos Carnavalescos no Largo dos 
Pescadores – Desfile dos Blocos e Show de Carnaval”, de acordo com 
as exigências e especificações constantes do Edital.

Para assinatura do Termo de Adesão respectivo, indicamos o(a) Sr(a):

Nome:

Nacionalidade:

Estado Civil:

Profissão:

Cargo que ocupa na empresa:

Documentação	 RG:

				  CPF:

Piracicaba, ___ de janeiro de 2015.

____________________________
Assinatura do Responsável
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO

004/2015

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Turismo, comunica aos interessados, que estará procedendo o CRE-
DENCIAMENTO, de entidade sem fins lucrativos, visando a exploração 
da praça de alimentação, que será instalada para realização do evento: 
“Desfile das Escolas de Samba na Avenida Armando de Salles Oliveira”, 
que será realizado no dia 14 de fevereiro de 2015. A inscrição deverá 
ser realizada no período de 15 à 30 de janeiro de 2015, na Secretaria 
Municipal de Turismo. Para efetuar a inscrição é necessário que a enti-
dade se encaixe nos seguintes critérios:

ITEM 01 - DO CREDENCIAMENTO:

1.1 Poderão participar do presente credenciamento apenas entidades com 
idoneidade perante o Poder Público, em todas as esferas, desde que satis-
façam as condições fixadas neste Edital;

ITEM 02 - DOS DOCUMENTOS:

2.1 A documentação, abaixo mencionada, deverá ser protocolada e apresen-
tada na Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº. 2233, 8º andar, nesta cidade e Estado, das 8:30 às 16:30 horas, 
enquanto vigorar este credenciamento:

2.2 Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo 
I, deste Edital;

2.3 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.4 Cópia do Estatuto Social devidamente registrado, no órgão competente 
e suas devidas alterações;

2.5 Indicação do responsável para assinatura do Termo de Adesão.
	
ITEM 03 - DA APROVAÇÃO:

3.1 Verificada a regularidade da documentação exigida, a Secretaria Muni-
cipal de Turismo aprovará o credenciamento;

3.2 No caso do credenciamento válido de diversas entidades, a seleção se 
dará por de inscrição;

ITEM 04 – DAS ATRIBUIÇÕES:

4.1 A entidade cadastrada, será responsável na distribuição dos pontos de 
venda (alimentação e bebidas), devendo encaminhar com antecedência 
a SETUR os locais e também informar se haverá necessidade de pontos 
de água e energia elétrica, para que possa ser encaminhado solicitando 
providências aos órgãos competentes.

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2015.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

005/2015

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Turismo, convida os interessados, que estará procedendo o CREDENCIAMEN-
TO, de pessoa(s) jurídica(s), visando patrocínio e auxilio para realização dos “ 
Eventos Carnavalescos 2015”, que serão realizados nos dia 07, 14, 15 e 16 de 
fevereiro de 2015, na Praça “Bonga e Daniel”, na Avenida Armando de Salles 
Oliveira e no Largo dos Pescadores. A inscrição deverá ser realizada no período 
de 15 à 30 de janeiro de 2015, na Secretaria Municipal de Turismo. Para efetuar 
a inscrição é necessário que a empresa se encaixe nos seguintes critérios:

ITEM 01 - DO CREDENCIAMENTO:
1.1 Poderão participar do presente credenciamento apenas pessoas jurídicas 
com idoneidade perante o Poder Público, em todas as esferas, desde que 
satisfaçam as condições fixadas neste Edital;

ITEM 02 - DOS DOCUMENTOS:
2.1 A documentação, abaixo mencionada, deverá ser protocolada e apresen-
tada na Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº. 2233, 8º andar, nesta cidade e Estado, das 8:30 às 16:30 horas, 
enquanto vigorar este credenciamento:
2.2 Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo 
I, deste Edital;
2.3 Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.4 Cópia do Contrato Social ou Estatuto Social devidamente registrado, 
no órgão competente e suas devidas alterações de reformulação, para 
pessoa jurídica;
2.5 Indicação do responsável para assinatura do Termo de Adesão.

ITEM 03 - DA APROVAÇÃO:
3.1 Verificada a regularidade da documentação exigida, a Secretaria Muni-
cipal de Turismo aprovará o credenciamento;
3.2 Poderá ser credenciada várias empresas por evento, cabendo a Secreta-
ria Municipal de Turismo definir a participação de acordo com a contratpartida 
de cada empresa;

ITEM 04 - DA CONTRAPARTIDA:
Em contrapartida à adesão aos “Eventos Carnavalescos 2015”, o Aderente/
Patrocinador terá direito de:
4.1 Divulgar sua empresa ou marca, através de cartaz e/ou banner no 
local do evento;
4.2 Utilizar e citar sua condição de patrocinadora do Evento, nos meios de 
comunicação impressa, televisiva, rádio e de internet, sendo vedada qualquer 
aferição de renda sobre o Evento;
4.3 Deverá ser observada em todas as publicidades acima, a logomarca 
da Prefeitura e da Secretaria Municipal de Turismo – SETUR realizadora 
do  Evento. 

Piracicaba, 14 de janeiro de 2015.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DO EDITAL N.º 004/2015

(Nome da empresa/interessado), localizada à .................., n.° ............, 
Bairro ............., Município de ................., inscrita no CNPJ n.°  ............
........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
......................, (qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e inscrito(a)  no CPF nº. ..................................... 
vem solicitar seu CREDENCIAMENTO, conforme disposto no item 2.2 
do Edital de Credenciamento nº  004/2015.

Pelo presente, DECLARAMOS nosso comprometimento na exploração 
da praça de alimentação, que será instalada para realização do evento: 
“Desfile das Escolas de Samba na Avenida Armando de Salles Oliveira”, 
de acordo com as exigências e especificações constantes do Edital.

Para assara assinatura do Termo de Adesão respectivo, indicamos 
o(a) Sr(a):

Nome:

Nacionalidade:

Estado Civil:

Profissão:

Cargo que ocupa na empresa:

Documentação	 RG:

				  CPF:

Piracicaba, ___ de janeiro de 2015.

____________________________
Assinatura do Responsável

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DO EDITAL N.º 005/2015

(Nome da empresa/interessado), localizada à .................., n.° ............, 
Bairro ............., Município de ................., inscrita no CNPJ n.°  ............
........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
......................, (qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e inscrito(a)  no CPF nº. ......................................, 
vem solicitar seu CREDENCIAMENTO, conforme disposto no item 2.2 
do Edital de Credenciamento nº  005/2015.

Pelo presente, DECLARAMOS nosso comprometimento em patrocinar 
o evento “Eventos Carnavalescos 2015”, de acordo com as exigências 
e especificações constantes do Edital.

Para assara assinatura do Termo de Adesão respectivo, indicamos 
o(a) Sr(a):

Nome:

Nacionalidade:

Estado Civil:

Profissão:

Cargo que ocupa na empresa:

Documentação	 RG:

				  CPF:

Piracicaba, ___ de janeiro de 2015.

____________________________
Assinatura do Responsável

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015

 - PROCESSO N.º 5987/2014-

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de dispositivos para 
supressão de água.
Informamos que houve retificação no Anexo 1 do edital, ou seja, na descrição 
dos itens 02 e 03 do Modelo de Proposta e inclusão do Desenho (Anexo B). 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 29/01/2015 
às 08h30, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição do edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
9 às 16 horas – SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone: (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 15 de janeiro de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do Semae

CONTRATO N.º 02/2015
PREGÃO N.º 188/2014 - PROCESSO N.º 5902/2014 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: Auto Posto Vila Sonia Ltda.
Objeto: fornecimento de aproximadamente 18.000 (dezoito mil) litros de 
Óleo Diesel para os Veículos e Máquinas da Regional Santa Terezinha.
Valor: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais)
Valor unitário (litro): R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos)..
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 71/2015.
Assinatura: 06/01/2015.

CONTRATO N.º 06/2015
PREGÃO N.º 191/2014 - PROCESSO N.º 5901/2014 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: AUTO POSTO 3S PAULISTA LTDA.
Objeto: fornecimento de aproximadamente 9.000 (nove mil) litros de Óleo 
Diesel para os Veículos e Máquinas da Regional Paulicéia.
Valor total: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).
Valor unitário (litro): R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos).
Dotação 17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 57/2015.
Assinatura: 07/01/2015.

CONTRATO N.º 04/2015
PREGÃO N.º 150/2014 - PROCESSO N.º 5156/2014 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: A PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA.
Objeto: fornecimento de 11.160 (onze mil e cento e sessenta) KG de pão 
tipo Francês, 13.038 (treze mil e trinta e oito) KG de pão de Leite e 1.590 
(um mil e quinhentos e noventa) KG de margarina com sal.
Valor total: R$ 101.167,20 (cento e um mil, cento e sessenta e sete reais e 
vinte centavos).
Valores unitários:

Qde. Unid Descrição  R$ Unit. R$ Total
11.160 Kg Pão tipo Francês 7,80 87.048,00
1.590 Kg Margarina com sal 5,60 8.904,00
13.038 Un. Pão de Leite 0,40 5.215,20

Dotação 08 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1133100062.397, do exercício de 2015.
Empenho n.º 21/2015.
Assinatura: 06/01/2015.

CONTRATO N.º 009/2015
PREGÃO N.º 185/2014 - PROCESSO N.º 5546/2014

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: CIMENTO RIO PIRACICABA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: fornecimento de Cal Hidratada e Cimento para Construção Civil.
Vigência: 90 (noventa) dias. 
Valor total: R$ 23.860,00 (vinte e três mil e oitocentos e sessenta reais)
Valores unitários praticados são

Item Qtde. Un. Descrição  R$ Unit. R$ Total

1 200 Saco (20Kg) Cal para Cons-
trução Civil 7,80   1.560,00

2 1.000 Saco (50 Kg) Cimento 22,30 22.300,00

Dotação  17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 52/2015.
Assinatura: 07/01/2015.
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CONTRATO N.º 01/2015
PREGÃO N.º 153/2014 - PROCESSO N.º 5246/2014 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: CONSUMAQ COMERCIAL LTDA.
Objeto: fornecimento de Gases Industriais.
Valor total: R$ 7.892,88 (sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta 
e oito centavos).
Valores unitários:

Item Qtde. Un. Descrição  R$ Unit. R$ Total

1 6 m³ Oxigênio, acondicionado em 
Cilindro de 1,0 m³ 26,26  157,56

2 800 m³ Oxigênio, acondicionado em 
Cilindro de 10,0 m³ 5,25 4.200,00

3 6 Kg Acetileno, acondicionado em 
Cilindro de 1,0 Kg 52,52 315,12

4 20 m³ Gás para solda MIG em Cilin-
dro de 1,0 m³ 35,01 700,20

5 160 m³ Gás para solda MIG em Cilin-
dro de 10,0 m³ 15,75 2.520,00

otação 59 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424, do exercício de 2015.
Empenho n.º 11/2015.
Assinatura: 06/01/2015.

CONTRATO N.º 008/2015
PREGÃO N.º 165/2014 - PROCESSO N.º 5552/2014

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: CIMENTO RIO PIRACICABA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: fornecimento de Ferro para construção e Tela Soldada.
Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Valor total: R$ 14.406,50 (quatorze mil, quatrocentos e seis reais e 
cinquenta centavos).
Valores unitários praticados são

Item Qtde. Un. Descrição R$ Unit. R$ Total

1 1.300 Kg Ferro CA 50, diâmetro 10 
MM (3/8”) 3,23   4.199,00

2 1.300 Kg Ferro CA 50, diâmetro 12,5 
MM (1/2”) 3,04 3.952,00

3 700 Kg Ferro CA 60, diâmetro 5 
MM (3/16”) 3,18 2.226,00

4 700 Kg Ferro CA 50, diâmetro 6,3 
MM (1/4”) 3,35 2.345,00

5 50 pç Tela Soldada em Malha 15 
cm c/ ferro de 4 MM 33,69 1.684,50

Dotação  17 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2015.
Empenho n.º 20/2015.
Assinatura: 07/01/2015.

CONTRATO N.º 05/2015
PREGÃO N.º 167/2014 - PROCESSO N.º 5554/2014 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:
Contratada: TECAUT AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI
Objeto: fornecimento de Chaves Estáticas de Partida e Parada Suave.
Vigência: 40 (quarenta) dias.
Valor total: R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos reais).
Valores unitários:

Item Qde. Un. Descrição  R$ Unit. R$ Total

1 1 Pç
Chave Estática de Partida e 
Parada Suave, Potência 15 
KW (20 CV)

1.400,00 1.400,00

2 1 Pç
Chave Estática de Partida e 
Parada Suave (Soft-Starter), 
Potência 22 KW (30 CV)

1.600,00 1.600,00

3 1 Pç
Chave Estática de Partida e 
Parada Suave, Potência 37 
KW (50 CV)

2.100,00 2.100,00

4 1 Pç
Chave Estática de Partida e 
Parada Suave, Potência 90 
KW (125 CV)

6.100,00 6.100,00

5 1 Pç
Chave Estática de Partida 
e Parada Suave (Soft-Star-
ter), Potência 150 CV

7.400,00 7.400,00

6 1 Pç
Chave Estática de Partida 
e Parada Suave, Potência 
185 KW (250 CV)

6.200,00 6.200,00

7 1 Pç
Chave Estática de Partida 
e Parada Suave, Potência 
185 KW (250 CV)

4.300,00 4.300,00

8 1 Pç
Chave Estática de Partida 
e Parada Suave, Potência 
520 KW (700 CV)

13.300,00 13.300,00

Dotação 59 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2015.
Empenho n.º 16/2015.
Assinatura: 06/01/2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

DECRETO Nº: 1576, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
(Fixa o valor da Unidade Fiscal do Município de Saltinho – UFMS, para o 
exercício de 2015 e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal Nº: 302, de 
29/12/2003 que institui a Unidade Fiscal do Município de Saltinho;

DECRETA :

Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal do Município de Saltinho – UFMS, para 
o exercício de 2015, fica fixado em R$ 96,86 (noventa e seis reais e oitenta 
e seis centavos) ou 2,6749 UFMS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

		  Prefeitura do Município de Saltinho, em 05 de janeiro de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

		  Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato, 
nos moldes do que abaixo se resumem:
CONTRATADO: SINO – CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA EPP.
OBJETO: visando a prestação de serviços de implantação de projeto de 
informatização, licença de uso, manutenção e hospedagem do site.
DATA: 07 de janeiro de 2015.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 700,00 (setecentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
LICITAÇÃO: Convite 030/2014.
CONTRATO Nº: 001/2015.
PROCESSO Nº: 1659/2014.

Saltinho, 07 de janeiro de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

EXTRATO DE CONVÊNIO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou convênio, 
nos moldes do que abaixo se resumem:
ÓRGÃO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE “PROF. MANOEL 
DIAS DE ALMEIDA”.
OBJETO: remuneração de empregados contratados pela Associação de Pais e 
Mestres para manutenção e conservação dos imóveis correspondentes as escolas 
de primeiro e segundo graus da Rede Oficial de Ensino do Município de Saltinho.  
DATA: 05 de janeiro de 2015.
PRAZO: de 01 de janeiro até 30 de junho de 2015.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 12.292,80.
AMPARO LEGAL: Lei Municipal Nº 011/1993 e sua alteração Nº 145/1997.
CONVÊNIO: 001/2015.
PROCESSO: 896/2014.

Saltinho, 05 de janeiro de 2015.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor Administrativo

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Avenida 07 de 
setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, telefone (19) 3439-7800, torna público, 
para conhecimento de interessados, que acha-se aberta a Tomada de Preços 
nº 02/2015, que objetiva o fornecimento parcelado e a pedido, de pães para 
a merenda escolar. O edital completo poderá ser retirado das 8:30 às 11:00 
e das 13:30 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira e será gratuito, está 
disponível para consultas no site www.saltinho.sp.gov.br. Será exigido o 
cadastramento prévio até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas. Os envelopes com a documentação e a proposta deverão ser 
protocolados no Paço Municipal até às 8:50 horas do dia 05/02/2015, sendo 
que a abertura será neste mesmo dia às 9:00 horas. 

Saltinho/SP, 15/01/2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO

CONVITE N.º 01/2015

A Câmara Municipal de Saltinho, torna público através de seu Presidente que 
está sendo aberto junto a esta Casa de Leis, licitação através da modalidade 
Convite visando a contratação de empresa para fornecimento, implementa-
ção, reemissão e administração de cartão alimentação, por meio eletrônico 
(cartão magnético), protegido por senha, com recarga mensal e permitindo 
acúmulo de valores para aquisição de gêneros alimentícios de primeira 
necessidade em estabelecimentos comerciais através da utilização de rede 
conveniada a sua prestação de serviços, cujos cartões serão destinados aos 
funcionários da Câmara Municipal de Saltinho. O edital está disponível junto 
a Secretaria da Câmara Municipal, situada à Avenida Sete de Setembro, n.º 
1.711. A entrega dos envelopes das empresas interessadas deverão ocorrer 
até às 9:00 horas do dia 28 de janeiro de 2015, junto a Secretaria da Câmara, 
sendo que a Sessão de abertura dos envelopes ocorrerá a partir das 9:30 
horas do dia 28 de janeiro de 2015. 

Saltinho, 16 de janeiro de 2014. 	

JOSÉ FLORINDO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Saltinho

EXTRAVIOS
VOAL LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 57.069.072/0001-02 e CPD 394713, 
estabelecida na Rodo Piracicaba/Charqueada, km 173, Sta Terezinha, 
Piracicaba-SP, CEP 13411-097, C.P 624, CEP 13400-970 declara que foi 
extraviado o Talão de Notas Fiscais Modelo 5A com numeração de 5041 a 
9000 em brancas, AIDF nº 0048 e 333. 

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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